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2. DA DESISTÊNCIA E DO NÃO COMPARECIMENTO PARA MATRÍ-
CULA NO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL - 2ª TURMA ( 2ª 
CONVOCAÇÃO)
2.1 Fica divulgada no ANEXO II deste Edital a relação dos candidatos ins-
critos às vagas da ampla concorrência que desistiram da matrícula na 2ª 
turma do Curso de Formação Profissional.
3.Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 23 de dezembro de 2022.
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Pará

ANEXO I

401 - INVESTIGADOR DE POLÍCIA CIVIL

NOME           INSCRIÇÃO

Renam Da Silva Barbosa 4130004505

Jose Wellington Nogueira Da Silva 4130099828

Túlio José Pereira De Souza 4130118000

João Emanuel Gaspar Sampaio 4130024601

Clívia Carolina De Menezes Gonçalves 4130079478

Aline Ferreira Martins 4130056883

Moises Santiago De Oliveira 4130032468

Rodrigo Da Costa Boulhosa 4130015305

Fabricio Bastos Marques 4130113924

Lucas Leal De Sousa 4130009937

Jesse Souza Da Silva 4130096953

Rogério Anderson Leite Alves 4130074516

Fernanda Pereira Miranda 4130062115

Luiz Victor Santos Freitas 4130052919

Susan Michelle Gonçalves Godinho 4130006629

Diego Cardoso Coelho 4130098563

Arley Mata Do Amaral 4130092134

ANEXO II

401 - INVESTIGADOR DE POLÍCIA CIVIL
NOME           INSCRIÇÃO

Raonny Moraes De Carvalho 4130131299

Rodrigo Quezado Ferreira 4130053034

Vinícius Andrade Mello 4130059947

Daniel Rômulo Garcia Mendes 4130106511

Protocolo: 891191
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E DE 
ADMINISTRAÇÃO (SEPLAD)

HOSPITAL OPHIR LOYOLA (HOL)
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM 

CARGOS DE NÍVEIS MÉDIO E SUPERIOR
CONCURSO PÚBLICO C-215

EDITAL NO 01/SEPLAD-HOL, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E DE ADMINISTRAÇÃO 
(SEPLAD) e o HOSPITAL OPHIR LOYOLA (HOL), no uso das atribuições 
legais, TORNAM PÚBLICA a realização do CONCURSO PÚBLICO C-215 des-
tinado ao provimento de vagas em cargos efetivos de níveis médio e supe-
rior e à formação de cadastro de reserva do HOL, mediante as condições 
estabelecidas neste edital.
1. DAS NORMAS APLICÁVEIS.
1.1) Constituição da República Federativa do Brasil; Constituição do Estado 
do Pará; Lei Estadual n.º 5.810/94 e suas alterações (Regime Jurídico Úni-
co dos Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e 
das Fundações Públicas do Estado do Pará); Lei nº. 6.826, de 01 de feve-
reiro de 2006 e suas alterações; e demais normas pertinentes.
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.
2.1) O concurso público será regulado pelas normas contidas no presente 
edital e seus anexos, além da legislação citada no item 1 deste edital, e 
será executado pelo Centro de Extensão, Treinamento e Aperfeiçoamento 
Profissional Ltda. - CETAP.
2.2) O acompanhamento e a supervisão de todo o processo de seleção 
pública, bem como as deliberações que se fizerem necessárias objetivando o 
regular desenvolvimento do certame, serão feitos pela Comissão do Concur-
so, designada pela Portaria-SEPLAD nº.  0267, de 13 de setembro de 2022, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Pará em 15 de setembro de 2022.
2.3) O concurso público destina-se a selecionar candidatos visando ao pre-
enchimento total de 121 (cento e vinte e uma) vagas para provimento em 
cargo efetivo e formação de cadastro de reserva no quadro de servidores 
do HOL, conforme previsto no item 4 deste edital.
2.4) O concurso público compreenderá a realização de 2 (duas) etapas, 
conforme a seguir:

a) 1ª Etapa – Avaliação de Conhecimentos, com Prova Objetiva e Discursi-
va, de caráter  eliminatório e classificatório, a ser realizada para to-
dos os cargos de níveis médio e superior,  abordando todas as 
disciplinas constantes do Conteúdo Programático, previsto no Anexo  I;
b) 2ª Etapa – Avaliação de Títulos, de caráter classificatório, a ser realizada 
apenas para os cargos de nível superior.
2.5) A Avaliação de Conhecimentos (Provas Objetiva e Discursiva) e a Ava-
liação de Títulos serão realizadas no município de Belém/PA.
2.6) Os candidatos nomeados estarão submetidos ao Regime Jurídico Úni-
co dos Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias 
e das Fundações Públicas do Estado do Pará, instituído pela Lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e suas alterações; bem como pela Lei 
nº. 6.826, de 01 de fevereiro de 2006 e suas alterações, além das demais 
normas aplicáveis, inclusive as internas da Entidade de lotação.
2.7) As nomeações estão condicionadas ao preenchimento dos requisitos 
estabelecidos no item 5 deste edital, à ordem final de classificação dos 
candidatos aprovados no concurso público, à necessidade de serviço e à 
disponibilidade orçamentária-financeira da Administração Pública Estadual, 
durante o prazo de validade do concurso, qual seja 2 (dois) anos, a contar 
da data de publicação da homologação do certame, podendo ser prorroga-
do por igual período, a critério do HOL.
2.8) Os candidatos integrantes do cadastro de reserva poderão ser nome-
ados diante do surgimento de novas vagas ou de desistência de candidatos 
classificados dentro do número de vagas previstas no item 4 deste edital, 
observada a ordem classificatória e o prazo de validade do concurso público.
2.9) Os horários mencionados no presente edital e nos demais editais e 
comunicados a serem publicados para este concurso público obedecerão 
ao horário oficial de Brasília.
2.10) São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
a) ANEXO I – Conteúdo Programático;
b) ANEXO II – Cronograma Completo;
c) ANEXO III – Informações dos Cargos;
d) ANEXO IV – Solicitação de Atendimento Especial.
2.11) É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação 
de todos os atos, editais e comunicados referentes a este concurso público 
no Diário Oficial do Estado do Pará (https://www.ioepa.com.br), bem como 
aqueles que forem divulgados na internet, no endereço eletrônico do CE-
TAP (https://www.cetapnet.com.br).
2.12) O candidato ficará responsável por todas as despesas decorrentes de 
sua participação nas Etapas deste concurso.
2.13) O cronograma inicial para a realização deste concurso público é o des-
crito no Anexo II deste edital, sujeito a eventuais alterações posteriores.
3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.
3.1) É facultado a qualquer cidadão apresentar solicitação de impugnação 
ao presente edital e(ou) eventuais retificações, a partir da sua publicação 
no Diário Oficial do Estado até o dia 28 de dezembro de 2022.
3.2) O pedido de impugnação deverá ser protocolado na Central de Aten-
dimento ao Candidato do CETAP (CAC-CETAP), localizada na Av. Presidente 
Vargas, n.° 158, sala 1202, CEP: 66.010-000, Centro, Belém/PA. (Horá-
rio de funcionamento: 08:00 às 18:00 horas) e indicar o(s) item(ns) a 
ser(em) impugnado(s).
3.2.1) Alternativamente, o pedido de impugnação poderá ser realizado na 
página do concurso público no site https://www.cetapnet.com.br, fazendo 
o login, clicando no botão “Impugnação contra o Edital de Abertura” e 
preenchendo eletronicamente o formulário próprio, com protocolo até às 
23h59min do dia 28 de dezembro de 2022.
3.3) Os pedidos de impugnação serão analisados e julgados pelo CETAP.
3.4) Ao término da apreciação das solicitações de impugnação de que trata 
o subitem anterior, o CETAP divulgará em seu sítio eletrônico, endereço 
https://www.cetapnet.com.br, relatório contendo a análise e o julgamento 
dos pedidos de impugnação.
3.5) Não caberá, sob hipótese alguma, recurso administrativo sobre o re-
sultado do julgamento dos pedidos de impugnação.
4. DAS VAGAS.
4.1) O presente concurso se destina ao preenchimento de 121 (cento e 
vinte e uma) vagas em cargos de provimento efetivo, bem como à forma-
ção de cadastro de reserva. Os cargos e vagas ofertados são os indicados 
na tabela a seguir:

CARGO VAGAS AMPLA CON-
CORRÊNCIA VAGAS PCD TOTAL DE VAGAS 

OFERTADAS
NÍVEL MÉDIO

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 106 06 112+CR
NÍVEL SUPERIOR

MÉDICO – ESPECIALIDADE: CLÍNICA MÉDICA 01 - 01+CR
FARMACÊUTICO 02 - 02+CR

BIOMÉDICO 03 - 03+CR
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – 

PEDAGOGIA 01 - 01+CR

TÉCNICO EM GESTÃO DE INFRA - ESTRUTURA - 
ENGENHARIA CIVIL 01 - 01+CR

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 01 - 01+CR
TOTAL GERAL 115 06 121 +CR

4.2) As informações referentes às Atribuições, Nível de Escolaridade, Re-
quisitos para Provimento no Cargo, Remuneração, Carga Horária e Quan-
tidade de Vagas estão dispostas no Anexo III – Informações dos Cargos 
deste edital. 


